
 
 

 

 
Aperibé, 13 de Janeiro de 2016. 

 
OFÍCIO CAPMA nº 003/2015  
 
Excelentíssimo Senhor,  
FLÁVIO DINIZ BERRIEL 
Prefeito Municipal  
Aperibé - RJ 
 
Assunto: pagamento de parcelas do Termo de Acordo de Parcelamento 001/2015 
 
    

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para solicitar de 
Vossa Excia. pagamento das parcelas abaixo elencadas, objeto do TERMO DE ACORDO 
DE PARCELAMENTO Nº 001/2015, conforme cláusula segunda e terceira, firmado em 
15/12/2015, em consonância com a lei Municipal nº 620/2015, no montante de R$ 
114.233,54 (cento e quatorze mil, duzentos e trinta e três reais e cinqüenta e quatro 
centavos).  

Solicito ainda, que o montante supra, seja creditado na respectiva conta 
bancária, devidamente informada no Termo de Acordo de Parcelamento 001/2015, qual 
seja, Caixa Econômica Federal - Agência 1245 - conta corrente 62-5. 

 
Lei Municipal nº 620 de 15 de dezembro de 2015  

Temo de Acordo de Parcelamento 001/2015 - 240 parcelas 
Data da assinatura do termo 15/12/2015 

Número 
da 

parcela 

Valor da parcela 
 

Cláusula segunda 

Ìndice de Correção 
IPCA/IBGE 

Cláusula Quarta § 1º 

Juros 0,50% a.m. 
 

Cláusula Quarta § 1º 

Data  
de 

Vencimento 

 
Total 

 
01 
 

 
R$ 38.013,83 

 
R$ 38.378,76 

 
R$ 185,70 

 
14/01/2016 

 
R$ 38.564,46 

 

Lei Municipal nº 620 de 15 de dezembro de 2015  
Temo de Acordo de Parcelamento 001/2015 - - 60 parcelas 

Data da assinatura do termo 15/12/2015 

Número 
da 

parcela 

Valor da parcela 
 

Cláusula Terceira 

Ìndice de Correção 
IPCA/IBGE 

Cláusula Quarta § 1º 

Juros 0,50% a.m. 
 

Cláusula Quarta  § 1º 

Data  
de 

Vencimento 

 
Total 

 
01 

 
R$ 74.588,67 

 
R$ 75.304,72 

 
R$ 364,36 

 
14/01/2016 

 
R$ 75.669,08 

 

 
TOTAL DAS PARCELAS 

 

 
R$ 114.233,54 

 

                       Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

     
                         Atenciosamente, 
 

     
 

MONICA COSTA VENCESLAU 
PRESIDENTE DO CAPMA 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA, PREVIDÊNCIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 

  PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE APERIBÉ - C A P M A. 

 

RECEBI EM: 

 

____/____/____ 

 

_____________________

_____ 

 


